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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

o 

PROJETO DELEIN. 06/2018 

"Dispõe sobre cobrança de Imposto Predial 
Territorial Urbano — IPTU de imóveis públicos soc.,  
ocunados nor empresa privada ou 

j 
 e economia 

mista que exerçam atividade econômica com 
fins lucrativos e da' outras providências.". 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Deve incidir cobrança de Imposto Predial Territorial 
Urbano — IPTU sobre imóvel público cedido pelo poder público e ocupado por empresa 
privada ou de economia mista que exerçam atividade econômica com fins lucrativos. 

Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta de verba orçamentária .própria. 

( \, 
( Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

N 

I 	 S/S., 17 de Janeiro de 2018. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA: 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou dois Recursos 
Extraordinários (REs 594015 e 601720), com repercussão geral, reconhecendo a 
constitucionalidade da cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) da Petrobras, 
relativo a terreno arrendado no porto de Santos, e de uma concessionária de veículos no Rio de 
Janeiro, ocupando terreno em contrato de concessão com a Infraero. A decisão, tomada por 
maioria de votos, afastou a imunidade tributária para cobrança de imposto municipal de terreno 
público cedido a empresa privada ou de economia mista, com o fundamento de que a imunidade 
recíproca prevista na Constituição Federal, que impede entes federativos de cobrarem tributos 
uns dos outros, não alcança imóveis públicos ocupados por empresas que exerçam atividade 
econômica com fins lucrativos. 

Em decisão foi reconhecido que a imunidade recíproca das pessoas de direito 
público foi criada para a proteção do pacto federativo, impedindo a tributação entre os entes 
federados. Dessa forma, não faz sentido estendê-la a empresa de direito privado arrendatária de 
bem público, e que o utiliza para fins comerciais. 

Desta forma, os particulares que utilizam os imóveis públicos para 
exploração de atividade econômica lucrativa não devem pagar IPTU significa colocá-los em 
vantagem concorrencial em relação às outras empresas. 

Para fim de repercussão geral, o ministro Roberto Barroso propôs a seguinte 
tese, que foi aprovada por maioria do Plenário: 

"A imunidade recíproca não se estende a empresa privada arrendatária de 
imóvel público, quando seja ela exploradora de atividade econômica com fins lucrativos. Nessa 
hipótese, é constitucional a cobrança de IPTU pelo município". 

Diante desta decisão é necessário que Sorocaba avalie os imóveis da união, à 
exemplo os imóveis da estrada de ferro, que estão cedidos por concessão a uma empresa que 
tem finalidade lucrativa. Além deste exemplo, se faz necessário avaliar a existência de outros 
casos no município. 

Não pode o município "abrir mão" de receitas que lhe são devidas, por tais 
razões se propõe este projeto. 

Neste/sentido, é que apresentamos o presente Projeto de Lei para apreciação 
dos Nobres pares. 

S/S., 17 de Janeiro de 2018. 

SIM 
Vereador 

)-,....... 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA JURÍDICA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 
	

PL 06/2018 

A autoria da presente Proposição é do nobre vereador 

Hudson Pessini. 

Trata-se de PL que "Dispõe sobre cobrança de 

Imposto Predial Territorial Urbano — IPTU de imóveis públicos ocupados por empresa privada 

ou sociedades de economia mista que exerçam atividade econômica com fins lucrativos e dá 

outras providências", com a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
Art. 1° Deve incidir cobrança de Imposto Predial 

Territorial Urbano — IPTU sobre imóvel público cedido pelo poder 
público e ocupado por empresa privada ou de economia mista que 
exerçam atividade econômica com fins lucrativos. 

Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei 
correrão por conta de verba orçamentária própria. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

O posicionamento do Supremo Tribunal Federal é 

que, em matéria tributária, o deflagrar do processo legislativo, cabe concorrentemente aos 

Poderes Executivo e Legislativo. 

A competência concorrente em matéria tributária foi 

objeto de Recurso Extraordinário, em Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 50.644.0/8, a 

qual impugnava a Lei Municipal de Sorocaba n° 5.838, de 09.03.1999, essa tem por objeto 

autorizar o Poder Executivo, para suspender temporariamente, pelo prazo de seis meses, da 

obrigação de pagamento de tarifas, taxas e impostos municipais, aos trabalhadores que não 

dispusessem de qualquer remuneração. O julgamento se deu em 10 de abril de 2002; decidindo 

os Ministros do STF: 

"A Constituição de 1988 admite a iniciativa 
parlamentar na instauração do processo legislativo em tema de direito tributário. A iniciativa 
reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem comporta 
interpretação ampliativa, na medida que —por implicar limitação ao poder de instauração do 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA JURÍDICA 
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processo legislativo — deve necessariamente derivar de norma constitucional explicita e 
inequívoca. — O ato de legislar sobre direito tributário, ainda que para conceder beneficios 
jurídicos de ordem fiscal, não se equipara para os fins de instauração do respectivo processo 
legislativo — ao fato de legislar sobre o orçamento do Estado. No mesmo sentido: ADI 352; Ag. 
148.496 (AgRg); ADI 2.304 (ML)-RS. Assim posta a questão, forte no disposto no art. 557, 1.- 
A, CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento. Publique-se. Brasília, 10 de abril de 2002. 
Ministro Carlos Veloso — Relator — Recurso Provido — Votação Unânime — Presidência do 
Senhor Ministro Celso de Melo. Presentes à Sessão os Senhores Ministro Carlos Veloso, 
Mauricio Correa, Nelson Jobim e Gilmar Mendes". 

O julgamento do Recurso Extraordinário n° 

328.896/SP, datado em 09 de outubro de 2009, no qual o STF, no mesmo sentido do 

posicionamento já exposto, decidiu pela inexistência de reserva de iniciativa em matéria 

tributária; consta no Acórdão que decidiu o recurso citado: 

RELATOR: MIN CELSO DE MELLO 
EMENTA: PROCESSO LEGISLATIVO. MATÉRIA  

TRIBUTÁRIA. INEXISTÊNCIA DE RESERVA DE INICIATIVA. PREVALÊNCIA DA REGRA 
GERAL DE INICITAIVA CONCORRENTE QUANTO À INSTAURAÇÃO DO PROCESSO DE 
FORMAÇÃO DAS LEIS. LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA INICIA TTIVA 
PARLAMENTAR. RECONHECIDO E PROVIDO. (g. n.) 

"Sob a égide da Constituição Republicana de 1988, 
também o membro do poder legislativo dispõe de legitimidade ativa para iniciar o processo de 
formação das leis, quando se tratar de matéria de índole tributária, não mais subsistindo, em 
consequência, a restrição que prevaleceu ao longo da Carta Federal de 1969. Precedentes". 

Trazemos, ainda, julgados, constatando-se a 

jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, consagrando a orientação de que, sob a 

égide da Constituição Republicana de 1998, também o Poder Legislativo dispõe de legitimidade 

ativa para iniciar o processo de formação das leis, quando se tratar de matéria de índole 

tributária: 

RTJ 133/1044 — RTJ 176/1066- 1067 — Consagra a 
orientação de que, sob a égide da Constituição republicana de 1988, também o Poder 
Legislativo dispõe de legitimidade ativa para iniciar o processo de formação das leis, quando 
se tratar de matéria de índole tributária, não subsistindo, em consequência, a restrição que 
prevaleceu ao longo da Carta Federal de 1969 (art. 57, I). 

RTJ 133/1044, Rel. Min. Celso de Mello, Pleno — A 
Constituição de 1988 admite a iniciativa parlamentar na instauração do processo legislativo 
em tema de direito tributário. — A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, 
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não se presume nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que — por implicar 
limitação ao poder de instauração do processo legislativo — deve, necessariamente, derivar de 
norma constitucional explícita e inequívoca. 

RTJ 179/77, Rel. Min. Celso de Mello, Pleno — 
Impende advertir, ainda, na linha do magistério jurisprudencial desta Suprema Corte (RTJ 
176/1066 — 1067), que se revela inaplicável, aos Estados-membros e aos Municípios, ante a 
sua evidente impertinência, a norma inscrita no art. 61, § 1°, II "b", da Constituição, pois a 
cláusula consubstanciada nesse preceito constitucional concerne, unicamente, às proposições 
legislativas que disponham sobre matéria tributária pertinente aos Territórios Federais. 

Em anexo trazemos a notícia do STF que no dia 6 de 

abril de 2017 foram julgados os Res 594015 e 601720, com repercussão geral, na qual o Min. 

Luís Roberto Barroso propôs a seguinte tese, que foi aprovada pela maioria do Plenário: "A 

imunidade recíproca não se estende a empresa privada arrendatária de imóvel público, quando 

seja ela exploradora de atividade econômica com fins lucrativos. Nessa hipótese, é 

constitucional a cobrança de IPTU pelo município". 

A aprovação da matéria depende da votação da 

maioria dos membros, Art.162 do Regimento Interno: 

"Art. 162. Todas as deliberações da Câmara, salvo 

disposição expressa em contrário, serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria 

absoluta dos seus membros". 

Sob o aspecto jurídico, nada a opor. 

É o parecer. 

Sorocaba, 13 de março de 2018. 

-1343~010-)  
RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA 

PROCURADORA LEGISLATIVA 

De acordo: 

)t_ 
Ou,À 	Ç-\---------.  

MAZ A PhliORELLI ANTUNES 
SECRE ÁRIA JURÍDICA 
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Noticias STF 

Quinta-feira, 06 de abril de 2017 

É possível a cobrança de IPTU de empresa privada que ocupe imóvel público, decide Plenário 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou, nesta quinta-feira (6), dois Recursos Extraordinários (REs 594015 e 
601720), com repercussão geral, reconhecendo a constitucionalidade da cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano 
(IMA da Petrobras, relativo a terreno arrendado no porto de Santos, e de uma concessionária de veículos no Rio de 
Janeiro, ocupando terreno em contrato de concessão com a Infraero. A decisão, tomada por maioria de votos, afastou a 
imunidade tributária para cobrança de imposto municipal de terreno público cedido a empresa privada ou de economia 
mista, com o fundamento de que a imunidade recíproca prevista na Constituição Federal, que impede entes 
federativos de cobrarem tributos uns dos outros, não alcança imóveis públicos ocupados por empresas que exerçam 
atividade econômica com fins lucrativos. 

Petrobras 

O julgamento do RE 594015 foi retomado hoje com o voto-vista do ministro Luís Roberto Barroso, acompanhando a posição 
do relator, ministro Marco Aurélio, para negar provimento ao recurso da estatal. No caso, a empresa ocupa um terreno da 
União cedido à Codesp, e arrendado à Petrobras, onde há um terminal operado pela subsidiária Transpetro. 

C 
Segundo o voto-vista, a imunidade recíproca das pessoas de direito público foi criada para a proteção do pacto federativo, 
impedindo a tributação entre os entes federados. Dessa forma, não faz sentido estendê-la a empresa de direito privado 
(como a Petrobras) arrendatária de bem público, e que o utiliza para fins comerciais. 

"Entender que os particulares que utilizam os imóveis públicos para exploração de atividade econômica lucrativa não devem 
pagar IPTU significa colocá-los em vantagem concorrencial em relação às outras empresas", disse. Para ele, adotar 
entendimento contrário significaria prejudicar os municípios, o pacto federativo e a concorrência econômica. 

O voto do ministro Luís Roberto Barroso acompanhou a posição proferida anteriormente pelo relator, ministro Marco 
Aurélio, que também negava provimento ao recurso da estatal. Ficaram vencidos o ministro Edson Fachin, Celso de Mello e 
Cármen Lúcia, os quais seguiam a posição tradicional da Corte, que reconhecia a imunidade recíproca em situações 
semelhantes. 

Repercussão geral 

Para fim de repercussão geral, o ministro Roberto Barroso propôs a seguinte tese, que foi aprovada por maioria do Plenário: 
"A imunidade recíproca não se estende a empresa privada arrendatária de imóvel público, quando seja ela exploradora de 
atividade econômica com fins lucrativos. Nessa hipótese, é constitucional a cobrança de IPTU pelo município". 

Concessionária Barrafor 

C 
O RE 601720, julgado em seguida, é relativo à concessionária Barrafor Veículos Ltda, que ocupava um terreno de 
propriedade da União cedido em contrato de concessão ao lado do aeroporto de Jacarepaguá, no Rio de Janeiro. O 
julgamento foi retomado por voto-vista do ministro Marco Aurélio, que divergiu do relator, Edson Fachin, e deu provimento 
ao recurso do município do Rio de Janeiro, admitindo a cobrança do IPTU. 

Segundo o voto do ministro Marco Aurélio, as empresas, nessa situação, esquivam-se da obrigação tributária alegando que 
são beneficiadas pelo disposto na Constituição Federal sobre imunidade recíproca. Para ele, como mesmo as empresas 
públicas (como no caso da Petrobras) se submetem à exigência do tributo, a situação da empresa privada é ainda mais 
grave, pois coloca o particular, no exercício de atividade econômica, usufruindo de benefício de pessoa pública. "Em 
momento algum o Município do Rio de Janeiro extrapolou a própria competência ao cobrar o imposto do particular", 
afirmou. 

A maioria dos votos dos ministros também foi pelo provimento do recurso do Município do Rio de Janeiro, vencidos o 
relator, Edson Fachin, e o ministro Celso de Mello. A fixação da tese referente ao tema ficou adiada para a sessão plenária 
do dia 19. 

Modulação 

O ministro Luís Roberto Barroso fez ao Plenário a proposta de modular os efeitos da decisão, por entender que houve no 
caso uma alteração de jurisprudência do STF e que não deve ser aplicada retroativamente. Ele defendeu ser juridicamente 
possível a modulação "de ofício", sem provocação das partes, pois se trata de questão constitucional. "Como a modulação 
se dá por fundamento constitucional, pode ser deduzida de ofício", ressaltou. 

http://www.stfjus.br/portal/geral/verImpressao.asp 	 12/03/2018 
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A discussão foi, contudo, adiada, uma vez que o Plenário ponderou ser mais apropriado aguardar o eventual oferecimento 
de embargos de declaração requerendo a modulação. 

FT/CR 

Leia mais: 

10/11/2016 - Suspenso julgamento que discute IPTU sobre bens da União utilizados pela Petrobras 
25/08/2010 - STF reconhece imunidade da Codesp quanto ao recolhimento do IPTU 
04/02/2016 - Suspenso julgamento sobre cobrança de IPTU de imóvel público cedido a empresa privada 
26/08/2010 - Mudança da jurisprudência sobre imunidade em relação ao IPTU foi sugerida em Plenário 

Processos relacionados 
RE 594015 
RE 601720 

« Voltar 

- - 	
Praça dos Três Poderes - Brasília - DF - CEP 70175-900 Telefone: 55.61.3217.3000 
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CÂMARA MUNICIPAL DE  S ORO CABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

1 ° 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 06/2018, de autoria do nobre Vereador Hudson Pessini, 
que dispõe sobre cobrança de Imposto Predial 'Territorial Urbano — IPTU de imóveis 
públicos ocupados por empresa privada ou de economia mista que exerçam atividade 
econômica com fins lucrativos e dá outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o nobre Vereador José 

Francisco Martinez, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu parecer 

conforme os 55  2° e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 26 de março de 2018. 

JOSÉ FRANCIS TINEZ 
Presidente da 	são 

c 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Vereador José Francisco Martinez 
PL 06/2018 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador Hudson 
Pessini, que "Dispõe sobre cobrança de Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU de imóveis 
públicos ocupados por empresa privada ou de economia mista que exerçam atividade econômica 
com fins lucrativos e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, para 
exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
O Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que a ela trata de 
matéria tributária, sendo a iniciativa legislava concorrente do Sr. Prefeito e da Câmara, 
haja vista que corroboramos com o posicionamento do Egrégio Supremo Tribunal 
Federal. 

Ademais, verifica-se que essa proposição visa, trazer expressamente 
ao complexo normativo municipal, o entendimento fixado pelo E. Supremo Tribunal 
Federal, nos Recursos Extraordinários 594.015 e 601.720, com repercussão geral, em 
que foi estipulada a seguinte tese: "A imunidade recíproca não se estende a empresa privada 
arrendatária de imóvel público, quando seja ela exploradora de atividade econômica com fins 
lucrativos. Nessa hipótese, é constitucional a cobrança de IPTU pelo município". 

Deste modo, verifica-se que o art. 150, VI, "a", da Constituição Federal, 
não impede que o município exerça sua competência tributária, exigindo o IPTU de 
empresas privadas, arrendatárias de imóveis públicos, bem como das sociedades de 
economia mista que explorem atividade econômica com fins lucrativos. 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal da proposição. 

C., 26 dk m#ço de 2018. 

JOSÉ il1kANOSC6 MARTINEZ 

kNTONIO CA11LOS SILVAN7JUNIO 
Membro 
r 	IA tf.  

ItÕL0 DA SILVA '.  
Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTOS E PARCERIAS 

PROJETO DE LEI n° 06/2018 

De autoria do Vereador Hudson Pessini, a presente proposta propõe 
cobrança de Imposto Territorial Predial Urbano — IPTU de imóveis públicos ocupados por 
empresa privada ou de economia mista que exerçam atividade econômica com fins 
lucrativos. 

Segundo o inciso III, do Art. 43 do RI, compete a esta comissão 
exarar parecer quanto a proposições que criem ou aumentem despesas, assim como a 
qualquer proposição que mesmo que remotamente de forma direta ou indireta alterem as 

C finanças do município, como segue: 

"Art. 43. A Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e 
Parcerias compete dar parecer: 

I - sobre as proposições que criem ou aumentem despesas; 
II - sobre o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e a 

proposta orçamentária; 

III - sobre proposições referentes à matéria tributária, abertura de 
créditos, empréstimos públicos e outras que imediata ou remotamente, direta ou 
indiretamente, alterem as finanças do Município, acarretem responsabilidades para o 
erário municipal ou interessem ao crédito público." 

Procedendo a análise da propositura, constatamos que a matéria 
possibilitará aumento de arrecadação, portanto o impacto será de cunho positivo, por tais 
razões a Comissão não TEM NADA A OPOR. 

É o nosso parecer. 

Sorocaba, 02 de abril de 2018. 

CLES REGIS 
NDONÇA DE 

LIMA 
Vereador - membro 



43 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 06/2018, do Edil Hudson Pessini, que dispõe sobre 
cobrança de Imposto Predial Territorial Urbano — IPTU de imóveis públicos 
ocupados por empresa privada ou de economia mista que exerçam atividade 
econômica com fins lucrativos e da outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 3 de abril de 2018. 

CARLOS S VANO JUNIOR 
Presiden e 

FAUSTO SALVADOR PERES 
Membro 

- 

FRANCISCO ' .4"■' - ; DA SILVA 
Membro 

o 



CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO. LiE SÃO PAULO 

tz-t 

COMISSÃO DE EMPREENDEDORISMO, TRABALHO, 
CAPACITAÇÃO E GERAÇÃO DE RENDA 

SOBRE: Projeto de Lei n° 06/2018, do Edil Hudson Pessini, que dispõe sobre 
cobrança de Imposto Predial Territorial Urbano — IPTU de imóveis públicos 
ocupados por empresa privada ou de economia mista que exerçam atividade 
econômica com fins lucrativos e da outras providências.. 

Pela aprovação. 

S/C., 3 de abril de 201 

- 
RAF. ;ré 	OS MILITÃO 

JOAO DONI 

PÉRICLES RIEdIMWDONÇA DE LIMA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO Dr SÃO PAU 1 O 

As 

Sorocaba, 24 de maio de 2018. 

c 

o 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal de Sorocaba 

Assunto: "Envio de Autógrafos" 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência os seguintes Autógrafos, já aprovados 
em definitivo por este Legislativo: 

• Autógrafo n° 71/2018 ao Projeto de Lei n° 6/2018; 
• Autógrafo n° 72/2018 ao Projeto de Lei n° 154/2017; 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

, 

‘ RODRIGO ( GANHATO 
Pres ' te 

ROSA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

AUTÓGRAFO N° 71/2018  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

LEI N° 	DE 	 DE 	 DE 2018  

Dispõe sobre cobrança de Imposto Predial Territorial 
Urbano — IPTU de imóveis públicos ocupados por 
empresa privada ou de economia mista que exerçam 
atividade econômica com fins lucrativos e dá outras 
providências. 

PROJETO DE LEI N° 06/2018, DO EDIL HUDSON PESSINI 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Deve incidir cobrança de Imposto Predial Territorial Urbano — 
IPTU sobre imóvel público cedido pelo poder público e ocupado por empresa privada ou de 
economia mista que exerçam atividade econômica com fins lucrativos. 

Art. 20  As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta de verba orçamentária própria. 

Art. 3 0  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Rosa/ 
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11====ell~en!leeeiaeeeMeeEé 1044 	 ii 	Sorocabo, 19 de junho de 2018 9 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

DECRETO N 2  23.820, DE 15 DE JUNHO DE 2018.   
(Dispõe sobre a Nomeação da Assistente de Comunicação da Empresa de Desenvolvimento 
Urbano e Social de Sorocaba - URBES, e dá outras providências). 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
DECRETA: 
Art. 12 Fica a Sra. VANESSA CRISTINA VALENTE FARIA, nomeada para o cargo de Assistente de 
Comunicação da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba — URBES. 
Art. 22 As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 
Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Junho de 2 018, 3632 da Fundação de Sorocaba. 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal 
GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA 
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 
ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR 
Secretário de Recursos Humanos 
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

(Processo n2 17.654/2018) 
LEI N2  11.731, DE 19 DE JUNHO DE 2018.   

(Dispõe sobre cobrança de Imposto Predial Territorial Urbano — IPTU de imóveis públicos ocu-
pados por empresa privada ou de economia mista que exerçam atividade econômica com fins 
lucrativos e dá outras providências). 
Projeto de Lei n2 06/2018 — autoria do Vereador HUDSON PESSINI. 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 12 Deve incidir cobrança de Imposto Predial Territorial Urbano — IPTU sobre imóvel pú-
blico cedido pelo poder público e ocupado por empresa privada ou de economia mista que 
exerçam atividade econômica com fins lucrativos. 
Art. 22 As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária 
própria. 
Art. 32 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Junho de 2018.   3632 da Fundação de Sorocaba. 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal 
GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA 
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 
ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 
MARCELO DUARTE REGALADO 
Secretário da Fazenda 
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
JUSTIFICATIVA: 
O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou dois Recursos Extraordinários (REs 
594015 e 601720), com repercussão geral, reconhecendo a constitucionalidade da cobrança 
do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) da Petrobras, relativo a terreno arrendado no 
porto de Santos, e de uma concessionária de veículos no Rio de Janeiro, ocupando terreno 
em contrato de concessão com a Infraero. A decisão, tomada por maioria de votos, afastou a 
imunidade tributária para cobrança de imposto municipal de terreno público cedido a empre-
sa privada ou de economia mista, com o fundamento de que a imunidade recíproca prevista 
na Constituição Federal, que impede entes federativos de cobrarem tributos uns dos outros, 
não alcança imóveis públicos ocupados por empresas que exerçam atividade econômica com 
fins lucrativos. 
Em decisão foi reconhecido que a imunidade recíproca das pessoas de direito público foi cria-
da para a proteção do pacto federativo, impedindo a tributação entre os entes federados. 
Dessa forma, não faz sentido estendê-la a empresa de direito privado arrendatária de bem 
público, e que o utiliza para fins comerciais. 
Desta forma, os particulares que utilizam os imóveis públicos para exploração de atividade 
econômica lucrativa não devem pagar IPTU significa colocá-los em vantagem concorrencial 
em relação às outras empresas. 

Para fim de repercussão geral, o Ministro Roberto Barroso propôs a seguinte tese, que foi 
aprovada por maioria do Plenário: 
"A imunidade recíproca não se estende a empresa privada arrendatária de imóvel público, 
quando seja ela exploradora de atividade econômica com fins lucrativos. Nessa hipótese, é 
constitucional a cobrança de IPTU pelo município". 
Diante desta decisão é necessário que Sorocaba avalie os imóveis da união, à exemplo os 
Imóveis da estrada de ferro, que estão cedidos por concessão a uma empresa que tem finali-
dade lucrativa. Além deste exemplo, se faz necessário avaliar a existência de outros casos no 
Município. 
Não pode o Município "abrir mão" de receitas que lhe são devidas, por tais razões se propõe 
este projeto. 
Neste sentido, é que apresentamos o presente Projeto de Lei para apreciação dos Nobres Pares. 

(Processo n2  6.086/2018) 
LEI N2 11.732, DE 19 DE JUNHO DE 2018.   

(Institui a "Semana Municipal de Conscientização Contra o Abuso e a Exploração Sexual de 
Crianças e Adolescentes e Combate aos Crimes de Internet" no Município de Sorocaba). 
Projeto de Lei n2 154/2017 — autoria do Vereador RAFAEL DOMINGOS MILITAO. 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 12 Fica instituída a "Semana Municipal de Conscientização Contra o Abuso e a Exploração 
Sexual de Crianças e Adolescentes e Combate aos Crimes de Internet" no Município de Soro-
caba, a realizar-se anualmente na segunda semana do mês de maio. 
Art. 22 Ficará incluído no Calendário Oficial do Município de Sorocaba a "Semana Municipal de 
Conscientização Contra o Abuso e a Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes e Combate 
aos Crimes de Internet". 
Art. 32 A semana ora instituída terá o objetivo de instrução e prevenção, onde o Poder Público 
Municipal poderá promover palestras, eventos, distribuição de material informativo e ativi-
dades de cunho educacional e cultural aos alunos das escolas da rede municipal de ensino, 
locais públicos como Sabe Tudo, Biblioteca Municipal, Praças, que terão por tema o Abuso e a 
Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes e aos Crimes de Internet. 
Parágrafo único. Fica o Poder Público Municipal autorizado a celebrar parcerias com a iniciati-
va privada a fim de organizar atividades relacionadas ao disposto nesta Lei. 
Art. 42 As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas orçamentá-
rias próprias consignadas no orçamento. 
Art. 52 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Junho de 2018,   3632 da Fundação de Sorocaba. 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal 
GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA 
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 
ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 
MÁRIO LUIZ NOGUEIRA BASTOS 
Secretário da Educação 
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
VIVIANE DA MOTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
JUSTIFICATIVA: 
O objetivo deste Projeto de Lei é oferecer ferramentas para que a Secretaria de Educação 
promova, toda segunda semana do mês de maio de cada ano, uma série de atividades de 
conscientização sobre o abuso e a exploração sexual de crianças e adolescentes e o combate 
aos crimes de internei. 
Considerando ser a educação a melhor forma de prevenir, precisamos unir família e escola 
nessa luta que vitima multas crianças e adolescentes. Além de orientar as crianças e os adoles-
centes, é fundamental a orientação aos pais, que precisam monitorar seus filhos, pois, muitas 
vezes são corresponsáveis pelos atos e respondem legalmente pelas atitudes dos filhos. 
A internet é uma ferramenta utilizada por grande parte da população mundial, incluindo 
crianças e adolescentes, mas, muitas vezes crimes são cometidos dentro da rede de compu-
tadores. Comumente, é noticia crimes envolvendo a internet, onde crianças e adolescentes, 
são atraídos por criminosos que se utilizam desse instrumento para se aproximarem de suas 
vítimas e cometer seus crimes. Ora utilizando a Imagem de suas vítimas para a pornografia 
infantil, ora cometendo crimes de estupro e muitas vezes assassinatos. 
Precisamos proteger nossas crianças e adolescentes e orientá-las para que façam um bom 
uso da intemet, que é uma importante ferramenta nos dias atuais. Os crimes virtuais são os 
delitos praticados através da intemet que podem ser enquadrados no Código Penal Brasileiro, 
e os infratores estão sujeitos às penas previstas na Lei. São diversos crimes considerados cri-
mes virtuais como: calúnia, difamação, insultos, perfil falso, apologia ao crime, ato obsceno, 
preconceito ou discriminação, pedofilia. 
Estes crimes podem levar a punições como pagamento de indenização ou prisão. As punições 
para menores de 18 anos são diferentes, mas elas existem, podendo ser prestação de serviços 
à comunidade ou até internação em uma instituição. Implantar uma semana de palestras e 
orientações sobre os crimes cibeméticos, além de discutir amplamente na sociedade este 
tema que têm deixado marcas profundas nas vidas de muitos jovens, ou até mesmo levando 
muitos, infelizmente, ao suicídio, é investir na prevenção. 
Por ser um tema de grande relevância para a sociedade, conto com o apoio dos Nobres Cole-
gas para aprovação do presente Projeto de Lei. 
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PREFEITURA DE SOROCABA 

(Processo n° 17.654/2018) 

LEI N° 11.731, DE 19 DE JUNHO DE 2 018. 

(Dispõe sobre cobrança de Imposto Predial Territorial 
Urbano — IPTU de imóveis públicos ocupados por 
empresa privada ou de economia mista que exerçam 
atividade econômica com fins lucrativos e dá outras 
providências). 

Projeto de Lei n° 06/2018 — autoria do Vereador 
HUDSON PESSINI. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Deve incidir cobrança de Imposto Predial Territorial Urbano — IPTU sobre imóvel 
público cedido pelo poder público e ocupado por empresa privada ou de economia mista que exerçam atividade 
econômica com fins lucrativos. 

Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 

Art. 3 0  Esta Lei entrará em vigor na 
	sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 19 de 
	2 018, 363° da Fundação de Sorocaba. 

JOS}~. 6 CALD1 
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GUSTAVO PORTEÀ.á TA DE ALMEIDA 
Secretário dos Adátintoáuri e . os e Patrimoniais 
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ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 	/, 
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o da Fazenda 

Publicada na Divisão de Controle de DKmento e Atos Oficiais, na data supra. 

VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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Lei n° 11.731, de 19/6/2018— fls. 2. 

JUSTIFICATIVA: 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou dois Recursos Extraordinários (REs 
594015 e 601720), com repercussão geral, reconhecendo a constitucionalidade da cobrança do Imposto Predial e 
Territorial Urbano (IPTU) da Petrobras, relativo a terreno arrendado no porto de Santos, e de uma concessionária 
de veículos no Rio de Janeiro, ocupando terreno em contrato de concessão com a Infraero. A decisão, tomada por 
maioria de votos, afastou a imunidade tributária para cobrança de imposto municipal de terreno público cedido a 
empresa privada ou de economia mista, com o fundamento de que a imunidade recíproca prevista na Constituição 
Federal, que impede entes federativos de cobrarem tributos uns dos outros, não alcança imóveis públicos 
ocupados por empresas que exerçam atividade econômica com fins lucrativos. 

c 
Em decisão foi reconhecido que a imunidade recíproca das pessoas de direito público foi 

criada para a proteção do pacto federativo, impedindo a tributação entre os entes federados. Dessa forma, não faz 
sentido estendê-la a empresa de direito privado arrendatária de bem público, e que o utiliza para fins comerciais. 

Desta forma, os particulares que utilizam os imóveis públicos para exploração de atividade 
econômica lucrativa não devem pagar IPTU significa colocá-los em vantagem concorrencial em relação às outras 
empresas. 

Para fim de repercussão geral, o Ministro Roberto Barroso propôs a seguinte tese, que foi 
aprovada por maioria do Plenário: 

"A imunidade recíproca nâ'o se estende a empresa privada arrendatária de imóvel público, 
guando seja ela exploradora de atividade econômica com fins lucrativos. Nessa hipótese, é constitucional a 
cobrança de IPTU pelo município". 

Diante desta decisão é necessário que Sorocaba avalie os imóveis da união, à exemplo os 
imóveis da estrada de ferro, que estão cedidos por concessão a uma empresa que tem finalidade lucrativa. Além 
deste exemplo, se faz necessário avaliar a existência de outros casos no Município. 

Não pode o Município "abrir mão" de receitas que lhe são devidas, por tais razões se propõe 

o 	este projeto. 

Neste sentido, é que apresentamos o presente Projeto de Lei para apreciação dos Nobres 
Pares. 


